
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N5 756 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a Univer-

sidade Federal do Para e o Governo do Estado 

do Amapa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento a
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decisão do egregio Conselho Superior de Administraçao, na sessão plenaria do 

dia 18.10.91, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 15 Fica homologado o convênio celebrado entre a Universidade Federal do 

Para (UFPA) e o Governo do Estado do Amapa (GEA), tendo por objetivo 

o funcionamento do Nucleo de Educaçao da UFPA em Macapa, para realiza- 

çao de cursos de curta e plena duraçao, de especializaçao, de aperfei

çoamento e outros; tudo de conformidade com o constante nos autos do 

Processo n° 2.923/91-UFPA.

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 18 de ou

tubro de 1991.
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